
2019 01/02 a 02/03/2019 Férias 
Folias Plantão 
Licença Médica 

04/03 a 18/03/2019 
24/04 a 22/05/2019 

2.1.1. Afastamentos do juiz Titular 
Ano 

22/01 a 31/01/2018 	i 	Folga de Plantão 
01/02 a 02/03/2018 	 Férias 

01 a 30/11/2018 	 Ferias 
03 a 17/122018 
	

Folga Plantão 

VMDRESDOGABI 

  

Daniele dos Reis Oliveira 	 Comissionado 	Assessora  
Ygo Rodrigues Teixeira Mota 	 Analista judiciário  

03 	Diana Gabriela de Oliveira Silva e Souza 	Analista judiciário  
04 	Fabiola Sonia Rodrigues da Conceição 	Analista judiciário  

PODER JUDICIAR:O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

CORREGEDORIA DEIUSilçA DA REGLAO METROPOLITANA DE BELÉM 

RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA -2019 

VARA CIVEL E EMPRESARTIAL DE BELÉM 

1.— DADOS DA UNIDADE CORREICIONADA 

1.1. Competência: Competência para processar e julgar feitos do Cível, Comércio, Resíduos, 
Fundações e Acidentes de Trabalho. 

1.2. Data da implantação do PIE julho/2017 

Observação: Nesta Unidade encontram-se tramitando conjuntamente processo físicos e 
eletrônicos? sim 

1.3. Data da realização da correição: 19,20 e 21/11/2019 

1.4. Data da última correição realizada pela DIRMB: 10 a 12/05/2016 

2 — CORPO FUNCIONAL DA VARA 

2.1.— MAGISTRADO 

ROBERTO APORES FTSCOVICH 	 16/11/2016  

2.2.— SERVIDORES 

2.2.1. Servidores do gabinete 



Auxiliar Judiciário 
Analista ludiciano 
Analista Judiciário 
Auxiliar Judiciário 
Analista Judiciam 

Diretora de Secretaria 

Auxiliar Judiciário 05 Kamila Fonseca Klautau 

Desde 
2012 

2.5. - PROMOTORES COM  ATUAÇÃO NA UNIDADE JUDICIAL 
Promotor 

Samo Rui Brabo de A mijo 

2.22.Servidores da secreta 
FFSIERVI 

ServIøores 
Dar ieii P Ri hei io R11550 Araujo 
Everton Meireles Costa 
Ederson Gomes Alme da 
Elisa Mara de Betancourt Furtado 

05 	Hiada Chagas c Silva 

(oiti clu-Está 
14/06/2018 
19/07/2019 

2.3. - ESTAGIARIOS  
Estagiados  

1 — João Batista Santos  Filho 
2— marcelly Barra Lima 

2.4. - CEDIDOS 

2.6. DEFENSORES PÚBLICOS COM ATUAÇÃO NA UNIDADE JUDICIAL 

Leiliana Santabrictida 
Desde 
2016 01. 

Defensor 

rvaçães / Odentaç6es1 Determlnaçôes 

1 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNALDEJUSTIÇA DOESTADO DO PARA 
CORREGEDDRIA DENS11EADA REGIÃO METROPOUTANA DE BELÉM 

3. - INSTALAÇÕES DA UNIDADE JUDICIARIA 

3.1. GABINETE (descrever aspectos físicos do gabinete, constar os mobiliários existentes e 
outros aspectos necessários e relevantes)  
O gabinete é dividido em sala do magistrado, espaço para Assessoria e Analistas, sala de 
audiência e banheiro. Tem como mobiliário estantes de ferro abertas para a alocação dos 
processos físicos, além de algumas estantes recriadas, 6 (seis) estações de trabalho 
completas e 2 impressoras, um bebedouro e urna geladeira, Nenhum scaner. Após o 
recebimento de servidores devido ao pouco espaço físico, tomou-se inadequado e apertado 
para e trabalho.  

3.2. SECRETARIA (descrever aspectos físicos da secretaria, constar os Mobiliários existentes 
e outros pactos necessários e relevantes)  
O esp co físico da Secretaria é dividido em 2 sala separada. visto Que a sala principal  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUERÇA DD ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORM, DE IUSI1ÇA DA REGIA() METROPOUTANA DE SELEM 
passou a não mais comportar o acervo fisico e as estacões de trabalho. Na sala principal 

doabirgTéte existen 	23 estantes. 5' estações de ,m.A.A.Ji2„alo o 	urrA 
impressora multifunCional 	uma °Madeira 	um bebedouro, 1 escâner e duas impressoras 
Arnox. 
A segunda sala comporta 3 estantes e 2 armários alem de 2 (duas) estacões de trabalho. 

3.3. Observações/ Orientações/ Determinações 

4. - ROTINA DE TRAMA] I-10 DA SECRETARIA 

4.1, (mal a memclologia de trabalho é empregada na Unidade 	setor, por tarefa, etc)? 	 
Utiliza-se a divisão de tarefas de acordo com as habilidades de servidor, e com cumulação 
em caso de férias eu outra Ausência com período estendido.  

4.2. Como sào divididas as tarefas na Unidade? Descrever, resumidamente, as atividades 
atribuídas a cada servidor.  
SECRETARIA: 

DANIELLE ARAUJO (Diretora de Secretaria). atendimento a advogados e partes, elaboração de 
certidões, atos ordinatfrios, expedição de Alvarás, Oficias, abertura :e controle de contas, expedição de 
documentos junto ao PJE, controle de audiências e expedições de mandados e cartas junto ao PJE, 
tramitação processual Interna, tramitações externas, juntada de documentos, orientação dos demais 
servidores quando a tramitaçào, certidões e atos ordinadrios, redistribuição, leitura de e.maits e malotes 
digitam, etc, 

EVERTON COSTA: Certificação, conferência de custas e conclusão de petições iniciais junto ao PJE ou 
físicos redistribuídos, recapeamento e identificação de autos físicos, recebimento de tramitações 
externas, recebimento de processos vindos do Gabinete, resenha, cedidnes de trânsito, arquivamentos, 
expedição de certidão de divida ativa, escaneamento e juntada de documentos no PJE, etc. 

EDERSON ALMEIDA: Suporte jurídico do atendimento do balcão em processos físicos e PJE, haja vista 
a servidora responsável pelo balcão ser novata e não ter Conhecimento jurídico, certificação e conclusão 
de autos fisicos e PJE, responsável pela pada "Verificar providências a adotad junto ao PJE, 
elaboração de atos ordinatórios, arquivamentos e desarquivamento junto ao PJE. além de andamentos 
solicitados junto ao balcão. 

ELISA PIARA FURTADO: Atendimento aos Judsdicionado e advogados no balcão, juntada de petição, 
mandadas e Avisas de Recebimento, tramitação processual, etc. 

HIEDA CHAGAS. Responsável pelo setor de expedição, com a elaboração e envio de todos os 
expedientes determinados pelo Juiz, assim co 	o controle do retorno e juntada aos autos tísicos 
Expedição de atos ordinaterios para recolhimento de custas Intermediárias em autos físicos 

GABINETE:  

FUNÇÕES DOS ANALISTAS E ASSESSORA (DANIELE DOS REIS OLIVEIRA (Assessora), VOO 
RODRIGUES TEIXEIRA MOTA, DIANA GABRIELA DE OLIVEIRA SILVA E SOUZA e PADIOLA SÔNIA 
ROORIGUES DA CONCEIÇÃO): redigir minutas de deSpachos, decisões, sentenças e expedientes de 
natureza administrativa, bem como proceder a triagem de processos. sob odentação do magistrado de 
sua unidade judiciaria. 

FUNÇÕES DO AUXILIAR JUDICIÁRIO (KAMILA FONSECA KLAUTAU). redigir minutas e expedientes 
simples e(ou) padrondedos; atendimento ao público: digitação dos termas de audiência bem como  

nk\@ 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO 00 PARA 

coRREGEDORiA DE juSnçA DA REGL40 MEIROpOUTANA DE BELÉM 
transporte de processos. 

4.3. Há Juntada diária de petições? Em caso negativo, qual a periodicidade? Qual o prazo 
médio para juntada de petições eMu outros documentos aos autos? 
As petições são juntadas dedamente. 

4.4. Há identificação (etiquetas e/ou fitas de cores diferentes) dos processos que possuem 
prioridade legal?  

Sim, são marcados com fita adesiva na cor vermelha, alem de etiqueta na capa frontal dos] 
autos.  

4.5. Há Identificação Visual nas capas dos processos (justiça gratuita, segredo de Justiça, 
idosos, réu preso, etc.)?  
Sim, os autos são marcados com fita adesiva de cores diversas em suas laterais.  

4.6. Adota os modelos de despacho-mandado, despacho-carta e despacho-ofício? 
sim 

4.7. Os servidores e estagiários possuem e utilizam senha individual para acessar os 
sistemas? 
sim 

4.8. Há atendimento às partes sem advogado? 
sim 

4.9. Qual o procedimento no caso de não localização dos autos?  
E solicitado o retorno da parte requerente em 48h, tempo em que ê realizada busca dos I 
autos. 

4.10. Qual o procedimento utilizado no caso de carga rápida (retenção de documentos, em 
livro,  no Libra, etc)?  

r
k realizado o registro junto ao sistema libra, com a impressão de papeleta para assinatura 
de recibo.  

4.11. O número de páginas é conferido no momento da entrega dos altos aos advogados 
(carga) e quando da geio oriçâo à secretaria?  
1 sim  

4.12. Há expediente recebidos e não respondidos? 
Não 

4.13. A Secretaria judicial utiliza atos oidinatórios para efeito de Intimação? Todos são 
cadastrados nos sistemas? 
sim 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

CORREGEDDRIA DERSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

4.14. Todas as certidões expedidas nos autos são cadastradas nos sistemas? 
I sim 

0.15. As petições Iniciais são autuadas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas? Quantas 
petições iniciais estão pendentes de autuação?  
' Com o PjE os autos são cadastrados pela própria parte. Caso exista pedido de justiça 

gratuita, o sistema encaminha diretamente ao gabinete, em passar pela Secretaria. No caso 
de pagamento de custas, a Secretaria verifica a quitação e remete imediatamente ao 
gabinete, e na inadimplancia, expede ato ordinatorio para o seu pagamento sob pena de 
cancelamento de distribuição pelo Juizo Existem 15 iniciais a serem analisadas.  

4.1E. Observações / Determinações' Odentações: 

5.- MOVIMENTACÃO PROCESSUAL 

TODAS AS VARAS.  

5.1. Todos .os atos processuais são lançados nos sistemas? 
Sim 

5.2. O apensamento de autos é lançado no sistema? Não havendo mais necessidade de 
tramitação dos autos apensados, estes recebem a devida baixa do sistema?  
sim 

5.3. Há processos com depósito Judiciai sem movimentação há mais de 3 anos? 
I Sim 

5.4. Qual O número de procos paralisados aguardando laudo pedclal exame de DNA, etc? 
22 (vote e dois) aguardando penda médica do Trabalho. 

5.5. Quais providências são adotadas diante do atraso Injustificável da remessa do laudo 
pericial/exame?  
l Intimação do perito, certificação e comunicação  ao juiz.  

5,6. A Secretaria Judicial Cumpre efetivamente todas as determinações contidas na Lei n. 
8.328/2015 (lei de custas), alterada pela lei n. 8.583/2011?  
sim  

5.7. Há publicação diária da resenha? Em caso negativo, qual a periodicidade? É certificado 
nos autos o dia da publicação? 
Sim, diariamente, com certificação nos autos. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

5.8. Há processos extraviados? Em caso positivo, mencionar os números. Qual a providência 
adotada?  
, Sim. Processo 0008679-082005.814.0301, em que advogado anterior da parte Autora nal 
devolveu os autos e não foi mais localizado. Foi dado inicio a restauração.  

5.9. A Unidade adota práticas para otimização dos trabalhos? Caso positivo, quais? (Binas 
Práticas)  
Sim. Elabora atos orclInatános, mandades cartas e certidões em lote.  

5 10. O Gestor da unidade realiza conferência periódica dos relatórios dos sistemas LIBRA, 
PJE e PROJUDI? 
sim 

5.11. O controle dos prazos dos processos é efetuado mediante o uso de escaninhos 
numerados de 1 a 31? Em caso afirmativo, os autos estão acondicionados na posição 
vertical (com o número do processo na lateral e vertical), de forma a permitir visualização e 
rápida localização? A verificação dos prazos é diária? Em caso negativo, qual a 
periodicidade? Qual a data da última verificação dos prazos? Quais os meios utilizados para 
verificação dos prazos? Os prazos para realização dos atos processuais a cargo da 
Secretaria são cumpridos (art. 228, CPC)? Em caso negativo, justifique  
Os autos estão alceados conforme determinação do CIZj, porém, a prática de verificação 
diária de todos os processos não ê realizada diante da quantidade de tarefas de cada 
servidor x quantidade de processos na vara. Toda semana os prazos são verificados na 
medida do possível. Ressalta-se que quando os advogados ou partes solicitam atendimento 
processual em balcão caso o processo ainda não tenha sido saneado, o serviço ê realizado 
de imediato 

5.12. Há controle efetivo sobre os processos que estão fora da secretaria (carga)? Qual o 
meio utilizado para verificação desse controle? Qual a periodicidade?  
Sim, junto ao sistema libra. Trimestralmente e todas as vezes que solicitado pela pastel 
individualmente.  

5.13. Processos fora da secretaria (listar os 5 (cinco) processos que estão há mais tempo 
fora da secretaria) 

Niiiniero do pincesso 	- 7-innala da Destinaládo Atrasai(diaS) 
carga e/ou da carga 
remessa e/ou 

_ remessa 
01 000867g-08.2005.814.0301 23/04/2013 ADVOGADO 2393 
02 0058347-15.2012.814.030 28/03/2013 ADVOGADO 2265 
03 0050617-50.2012.814.030 05/02/2014 ADVOGADO 2105 
04 0036488-06.2013.814.0301 28/02/2014 ADVOGADO 2082 
05 0045959-80.2012.814.0301 27/03/2014 ADVOGADO 2055 

5.14. Os Oficiais de Justiça cumprem integralmente o expediente recebido, sem que haja 
devolução à unidade de origem para esclarecimentos,  
Não. Algumas vezes o Oficial devolve sem o cump Mento por hora certa ou apenas com a 
citação, em mandado executório, necessitando ser devolvido para cumprimento da penhora.  

5.15 Está havendo retardamento da prestação jurlsdicional em razão de atraso e/ou não 
devolução dos mandado pelos Oficiais de Justiça? Era caso positivo, qual a providência 
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PODE*uolCiARB) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARA 

CORREGEDDRIADEJUSTICA DA REGIÃO METROPOUTANA DE BELÉM 
adotada pela Secretaila? 
Nos casos acima relatados, é desentranhado o mandado e devolvido à central para 
cumprimento em sua totalidade, sem custas adicionais.  

5.16. Há efetivo controle pela Secretaria sobre o prazo de cumprimento dos mandados pelos 
Oficiais de Justiça? Qual o melo utilizado para verificação desse controle? Qual a 
periodicidade?  
Sim, sistemas. Mensalmente junto ao Sistema Libra, O PIE não fornece tal relatório.   

Expedlentei- 	 ndente de cumprimento pelos Oficiais de Justiça 
Tipo de expediente ' -fi 	doiprocesso Data do recebimento Nome do Oficial 

Mandado 	para 
Unondpolis 

001877- 
50 2008 814 0301 

Encaminhado 	em 
Abril/2018 

Sem conhecimento 

5.17. A Vara utiliza os sistemas BACENJUD INFOJUD, INFOSEG, RENAJUD e o Cadastro 
Nacional de Condenarmes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa? Especifique:  
Sim, todos Os mencionados.  

5.18. A secretaria intima as partes mediante a utillzaçâo do aplicativo de mensagens 
WhatsApp? - Resolução n. 28, de 19.12201E -1814 (institui e regulamenta, flO âmbito dos juizados 
Especiais eiveis e Criminais do Estado do porá, o procedimento de Intimação de partes mediante a 
utilização do aplicativo de mensagens WhatsApp, e dá outras providências),  
Não. A Vara não se Inclui na Resolução.  

519. Há processos "aguardando conclusão" ou "pré-conclusão" na secretaria?  
1 Não  

5.20. Observações /Orlai:taches1 DeteMinarmes: 

VARAS CRIMINMS E JUIZADOS CRIMINAIS: (Itens 5.21 a 5.39)- NÃO SE APLJCA 

VARAS DE EXECUCÕES CRIMINAIS: (Itens 5.40 a 5.57) - NÃO SE APLICA 

VARAS DA INFÂNCIA E JUVENTUDE: (Itens 5.58 a 5.831 - NÃO SE APUCA 

VARAS DE IUIZADOS ESPECIAIS: (Itens 5.84 a 5.94) - NÃO SE APLICA 

6 - DAS AUDIÊNCIAS 

6.1. Perfil da pauta. Em quais dias da semana há audiência? Quantas de Concill cão e de 
Instrução? Quantas de Réu preso? Quantas de Réu solto? Quantas do Júri?  
Atualmente, são realizadas às terças, quartas e quintas-feiras, conforme a na essidade. 
São marcadas em torno de 12 audiências, ou mais, conforme a provável du çâo das 
mesmas. Não há números fixos de tipo de audiência. Pela competência da Var não há 
audiência de Réu  preso.  
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Datas mais distantes das audiências 
Conciliação efou 
Transação penal 

Instrução 	 Infância 	Réu 	Réu 
: 	 Preso Soft 

Infraciona 	 o  

Júri . 

N. do 
Processo 

0807628- 
91 2019 814 0301 

001 

Data 1 08/00/2020 

PODER JUDICIAM° 
TRIBUNAL DEJUSTiÇA DO ESTADO 00 PARA 

CORREGEDOR° DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM 

6.2. Quando há redesignação de audiência, qual o tempo médio para que a mesma Seja 
efetivamente realizada? 
Média de 60 dias em caso de necessidade de citação ou Intimação pessoal da parte, diante 
do prazo de cumprimento estabelecido pela Centrai de Mandadas. Quando há advogados 
habilitado nos autos pelas partes, é mareada para a data vaga mais próxima na pauta, 
geralmente dentro de 30 dias, para que haja os 20 dias mínimos antecedentes da intimação 
via OJE.  

6.3. A Unidade possui pauta específica para realização de Conciliação? 
Não. Em todas as audiências são tentadas as conciliações.  

6.4. Há inclusão em pauta de audiência de processos na fase de cumprimente de sentença? 
Com que regularidade?  
Sim, conforme requerimento das partes, necessidade e peculiaridade de cada processo.  

6.5. A Unidade aderiu ao CEMSC (Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania) - 1c 
Grau? Em caso positivo, houve algum impacto na pauta?  
Sim. Não houve impacto na pauta, haja vista a porcentagem de acordos foi mure  baixa.  

6.6. Pauta de audiências: 

6.7. Audiências realizadas 
Quantidade de audiências 

Ano Conciliação 
e/ ou 

Transação 
Penal 

Instruo° InfÕficia - 
área 

&irracional 

Réu 
Preso 

Réu 
Solto 

Md infância - 
área 

Protetiva 

2018 	165 172 
2019 	143 141 

6.8. Observações) Determinações Orientações: 

7- METAS NACIONAIS - CNJ 

7.1. Meta 01/2018 - CNJ -Julgar mais processos que os distribuídos. 
julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os distribuo:los, excluídos os 
suspensos e sobrestados no ano corrente. 

META 1/2018- CNJ- resultado até dezembro/2018 



_ 	META 412016 CNI - resultado at6dezernifrof2018 
AnoAcervo'. Alvo 

da 
meta 

Sentenças 111gemente Cumpelinento Necessidade 
- de 

jjIamerfl 

Pendentea 
da_ — 

julgamento 
2018  

?Ar2-% 

PODER JIM C ARi o 
TRIBUNAL DE JUS-11CA DO ESTADO DOPARA 

CORREGEDORIA DEMSTiÇA DA REG AO METROPOLITANA DE BELÉM 
~Das 	 Cumprimento = 1 	f92ÉT£ITibtrkà0 

2018 	 873 1.000 114,42% 

7.2 - Mete 02/2018 - GNI -julgar processos mais antigos. 
Identificar e julgar, 	até 3112.2018 	pelo menos 	80% dos processos 	distribuídos até 
31.12.201c 

META8-71/2016- CIVI=TesuNadoeté derembror201 
Ano r Acervo Alvo 1 Sentenças 

da 
Julgamento CUnipdMent0 Pendentes 

de 
julgar/lento 

Necessidade 
de 

julgamento -metal 
42 3.385 	1924 45,4791  56,84% 2.307 1.461 

7.3 - Meta 09/2018 - GNI - Priodzar o julgamento dos processes relativos â corrupção e 
improbidade administrativa. - 
Identificar e julgar, até 31.12.2018 pelo menos, Lo_pg das ações de Improbidade 
administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a Administração Pública 
distribuídas até 31.12.2015 em especial a corrupção ativa e passiva, peculato em geral e 
concussão. 

7.9 -Meta 05/2018 -CN -Impulsionar processos à execução. 
Estabelecer política de desjudicialização e de enfrentamento do estoque de processos de 
execução fiscal até 31.12.2018. 

7.5 -Meta 06/2018 -0.6-Pdorizar o julgamento das ações coletivas. 
Identificar e julgar, até 31.12.2018 pelo menos, 60% das ações coletivas distribuídas até 
31.12.2015. 

2018 2 	13 17 

resultado.até dezembro/2018 	 
ento Cumprimento Pendentes 

de 
julgamento 

7.27% 	128,79% 	5   

Necessidade 
de 

julgamento   

7.6 - Meta 08/2018 - CNj - Fortalecer a rede de enfrentaMento à violência doméstica e 
familiar contra as mulheres. 
Fortalecer a rede de enfrentamente à violência doméstica e familiar contra as mulheres, até 
31.12,2Õ18. 

7.7. Observações / Determinações / Orientações: 
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PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DD PARA 
CORREGEDONA DER1571cA DA REGIÃO METROP0LfrANA DE BELÉM 

- ANALISE DE PROCESSOS E RECOMENDAÇÕES: 

13.1. Exame de 10 (dez) processos por amostragem. Analisar: a) regularidade dos atos 
processuais. b) cumprimento dos prazo  e c) reguladdade da cobrança das custas indiciais. 
OBSERVAÇAEB NAO PREENCHER - A ESCOLHA DOS PROCESSOS SERÁ ALEATÓRIA 

do atlãmero 	processo O 	 Recantendara1SEE: açães-/- 	 . 
 

0005469-82.2011.814.0301 

Execução de Titulo Extrajudicial 

21/02/2011:distribuição do feito. 
31/03/2011;despacho inicial determinando a citação 
do executado. 
13/05/2011: carta precatória expedida para a comarca 
de Marabá para citação 
13/01/2012; 	certidão informando o não pagamento 
das custas para cumprimento da cada precatória. 
18/01/2012: despacho determinando a devolução da 
carta precatória. 
04/08/2015: despacho determinando a intimação do 
exequente 	para 

ento d 	
feito. anifestar 	Interesse 	no 

prosseguimo 	
m 

 
16/07/2018: 	sentença 	prolatada extinguindo o feito 
por abandono das partes. 
23/07/2018: embargos de declaração apostos pela 
exequente. 
06/08/2018: 	despacho 	tornando 	sem 	efeito 	a 
sentença. 
21/11/2018: 	ato ordinatório intimando o exequente 
para recolher custas para citação dos executados. 
21/09/2019: 	devolução de AR pelos correios, 	sem 
cumprimento. 

Recomendação: certificar e fazer conclusa() dos autos. 
 

068637-49.2016.814.0301 

Consignação em pagamento 

17/11/2016; distribuição do feito. 
05/12/2016: despacho deferindo o depósito do valor a 
ser consignado em juizo e determinando a citação do 
requerido. 
14/12/2016: manifestação da parte autora requerendo 
a juntada aos autos do comprovante de depósito. 

Recomendação: dar prosseguimento ao feito. 
 

0000628-41.2013.814.0301 

AÇãO de Prestação de Contas 

09/01/2013: distribuição do feito. 
05/02/2011 despacho inicial determinando a citação 
do 	requerido 	e 	ciência 	ao 	Ministério 	Público 	para 
manifestação. 
12/08/2014: juntada de AR recebido. 
23/03/2015: 	prolação 	de 	sentença 	julgando 
procedente 	a 	ação 	para 	condenar 	o 	requerido 	a 
prestar contes. 
08/07/2015: certidão do oficial de justiça Informando a 
impossibilidade de citar a requerida. 
11/08/2015: manifestação do MP requerendo a citação 
por edital da parte requerida. 
14/10/2015; certidão de oficial de justiça Informando a 
Intimação da requerida. 
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Recomendação: fazer conclusão dos autos. 
 Ação de Despejo por Falta de Pagamento 

11/12/2018: distribuição do feito. 
25/01/2010: decisão deferindo a medida liminar para 
determinar a desocupação do imóvel pelo requerido. 
bem como a sua citação. 

0875926-30.2018.814.0301 21/02/2019: certidão do oficial de justiça informando a 
citação e intimação do requerido. 
21/03/2019: 	certidão 	informando 	que 	a 	parte 
requerida, 	devidamente 	citada, 	não 	apresentou 
contestaçãO. 

Recomendação: dar prosseguimento ao feito. 
 Ação de Busca e Apreensão de Veículo 

14/11/2018: distribuição do feito. 
05/12/2018: despacho inicial determinando a emenda 

0871542-24.2018.814.0301 da Inicial. 
14/06/2019: prolaçáo de sentença de indeferimento da 
inicial. 

Processo em tramitação regular. 
Execução de Titulo Extrajudicial. 

05/12/2013 - Distribuição 
18/12/2013 - 18/12/2013 
07/03/2014 - Mandado expedido 
26/03/2014 - Certidão do oficial de justiça 
18/07/2014 - Petição da parte. 

0088029-702013.814.0301 25/11/2014 - Mandado expedido. 
07/06/2015 - Despacho procedendo o arrestro onlIne 
através do sistema SISBACEN. 
28/09/2015 	- 	Renovando 	a 	diligéncla 	para 
cumprimento da citação. 
26/05/2017 - Petição da parte requerendo que seja 
citada por edital a executada. 
Recomendação: Remeter os autos conclusos. 

07. Ação de Tutela Cautelar Antecedente. 
18/10/2019 - Distribuição 
14/11/2019 - Despacho 0854756-652019.814.0301 
18/11/2019 	- 	Petição 	da 	parte 	comprovante 
pagamento de custas. 
Tramitação Regular. 

OB. Ação Monitoria. 

0846197-22.2019.814.0301 
30/08/2019 - Distribuição, 
03/10/2019 -Juntada de certidão de custas pagas. 
03/10/2019 -Autos conclusos para decisão. 
Trarnitaçâo regular. 

09- Execução de título extrajudicial 

- 19/03/2010: distribuição do feito. 

005175-7E2010.8.14.0301 
-26/03/2010r Cite-se, 
- 03/07/2010: Certidão (6. Citação não realizad . 
-17/11/2011: Despacho. Cite-se em novo ende eço. 
- 03/07/2013: Mandado expedido. 
- 01/08/2013: Certidão Clj. Citação não realizad • 
- 01/09/2015r Decisão deferindo pedido de re lixado 
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de penhora online, com consequente arresto, através 
do sistema INFOLUD. 
- 30/09/2015: 	Despacho. Manifeste-se o exequente 
acerca do resultado da pesquisa BACENJUD. 

Recomendação: Exequente apresentou manifestação 
em 13/10/2015 e desde então, o feito encontra-se 
parado. Fazer conclusão, com urgência. 

10, 

0051122-32.2014.8.14.0301 

Busca e Apreensão de Veículo 

05/12/2014: disfribuiçao do feito. 
-05/12/2014: Decisão. Liminar de busca e apreensão 
deferida. 
12/02/2015: Mandado de busca e apreensão e citação 
expedido. 
26/02/2015: 	Certidão 	01. 	Busca 	e 	apreensão 	não 
efetuada. Citaçaô realizada. 
10/00/2015: Ato ordinatório para manifestaçãoa cerca 
da certidão do 0J. 
28/00/2016: Despacho determinando recolhimento de 
custas 	para 	efetuação 	de 	pesquisa 	nos 	sistemas 
BACENJUD, RENAILID e INFOJUD. 
13/03/2017: 	Decisão 	determinando 	expedição 	de 
mandado para novo endereço. 
28/08/2017: Certidão 01. Mandado não cumprido. 
06/11/2018: 	Ato ordinatório 	pare 	manifestação 	do 
eXequente. 

Recomendação: Fazer conclusão com urgência. 

8.2. Analise de 05 (cinco) processos or amostragem, c m Carta Precataria expedida. 
OBSERVAÇÃO' NÃO PREENCHER -A ESCOLHA DOS PROCESSOS SERÁ ALEATÓRIA 

r-=u1.C!8SénratEes-fiR_eo-pmen- __._ .. 	.. eprecadá j  

 

0062619- 
52.1012.814.0301 

03/10/2019 
Central de 

Distribuição de 
Parauapebas 

03/10/2019 - CP com a Finalidade ce 
citação 	da 	requerida 	CJstribuida 	á 
Central de Distribuição da Comarca 
de Parauapebas. 
Prazo regular. 

 

0027706- 
68.2017.814.0301 

08/08/2017 
Central de 

Distribuição de 
Santa Izabel. 

08/08/2017 - CP de citação para o 
requerido apresentar contestação. 
09/08/2017 - Data da leitura. 
Recomendação: 	Cobrar 	carta 
precatória. 

 

0031730- 
81.2013.814/0301 

19/09/2019 

Vara única de 
Vigia 

19/09/2019 - CP com a finalidade de 
citação 	da 	Granja 	Paraiso 	LTDA, 
enviada em 19/09/2019.  Recomendação: Cobrar CP. 

 

0004072- 
75.2008814.0301 

18/02/2019 
Central de 

Distribuição de 
Marabã. 

18/02/2019 - CP enviada 	com a 
finalidade de 	intimar o executado 
para opor embargos n prazo de 15 
dias, 
Recomendação: Cobrar CP. 

 05256 6- 
81.2016814.0301 

11/11/2019 

„.--Rtecatonas 

Setor Unificado 
De Cartas 

Civeis 

11/11/2019 - CP enviada 	com 	a 
finalidade de intimar a requerida da 
audiência 	marcada 	para 	o 	dia 

12 
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da Comarca da 11/02/2020. 
Capital de SP. Prazo regular_ 

Observar: data de remessa, meio de remessa, pra o de cumpdmento e cobrança de 
cUmpdmento e devolução. 

8.3. Análise de 05 (cinco) processos, por amostragem, com Cartas Precatei-las recebidas. 
PREENCHEROBSERVACÃO: NÃO 	- A ESCOLHA DOS PROCESSOS SERÁ ALEATÓRIA 

Nárnete do 
processa 

Opta dá . Distrfbuição Juízo Deprecintt 
- _Observações / Recomendações 

01 PREJUDICA° 
02 PREJUDICADO 
03 PREJUDICADO 
09. PREJUDICADO 
05 PREJUDICADO 
Ob erv r. expedição  
ao razo de cumprimento. 

8.4. Análise dos 10 (dez) processos mais antigos em trarnitãção na unidade. 
PARAR PREVIAMENTE 

Número-do processo 
Data do 

_ ja 

01 

0001279- 
47.1999.814.0301 

Sem registro no 
sistema 

Execução de Título Extrajudicial 

12/07/1983. distdb ição do feito. 
18/07/1983: 	despacho 	inicial 
determinando 	a 	citação 	da 	Parte 
executada. 
08/08/1983: certidão do oficial de justiça 
informando a citação da parte executada. 
01/03/1984: certidão do oficial de justiça 
Informando a impossibilidade de penhora, 
diante 	da 	não 	localização 	de 	bens 	do 
executado. 
02/03/1984: 	despacho 	determinando 	a 
penhora de bens do executada. 
12/04/1984: auto de penhora e deposito 
de bens do executado. 
19/04/1990: 	despacho 	determinando 	a 
expedição de mandado de penhora. 
16/05/1990: 	despacha 	determinando 	a 
intimação do exequente para manifestar 
interesse no prosseguimento do feito. 
12/06/1991: 	decisão 	determinando 	a 
suspensão 	da 	execução, 	diante 	da 
ausência de bens do devedor. 
27/02/2003: 	ovulação 	de 	sentença 
extinguindo o feito, diante do abandono 
pela parte exequente. 
03/04/2003: 	interposição 	de 	apelação 
pelo exequente. 
12/05/2003. 	decisão 	receb rido 	a 
apelação em ambos efeitos e intimando o 
apelado para apresentar contrarr zães. 
10/01/2018: decisão do juizo da IA Vara 
da 	Fazenda 	Pública 	da 	Capital, 
declarando 	sua 	incompetência 	para 
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processar 	e 	julgar 	o 	feito 	e 	a 
redistribuição a uma das va as cíveis da 
capital. 
13/11/2019: 	despacho determinando a 
remessa 	dos autos ao Tribunal, 	para 
julgamento da apelação, 

Recomendação: cumprir a decisão de P. 
69. 

 Embargos à Execução 

17/05/1984: distribuição do feito. 
14/06/1984: 	despacho 	recebendo 	os 
embargos e determinando a intimação do 
embargado para impugnação. 
16/07/1984: 	apresentação 	de 
impugnação pelo embargado. 
23/08/1984: 	despacho determinando a 
ntimação das partes para indicação de 
provas. 
09/10/1985: designação de audiência. 
10/10/1989: 	nova 	designação 	de 
audiência, 
05/0241990: 	nova 	designação 	de 
audiência. 

0001278- 

14/06/1991. 	prolação 	de 	sentença 
julgando extinto o feito, sem julgamento 
do mérito e condenando o embargante 
ao pagamento de custas e honorários 
advocaticios, 
02/0412003: 	pedido 	de 	execução 	da 

27.1999.814.0301 13/11/2019 
sentença. 
12/05/2003: 	decisão 	determinando 	a 
intimação do executado para pagamento 
dos honorários. 
18/11/2009: 	despacho 	determinando 	a 
intimação 	da 	parte 	autora 	para 
manifestar interesse no prosseguimento 
do feito. 
03/10/2017: decisão do juizo da 1c Vara 
da 	Fazenda 	Pública 	da 	Capital, 
declarando 	sua 	incompetência 	para 
processar 	e 	julgar 	o 	flerto 	e 	a 
edistribuição a uma das varas eiveis da 
apitai. 

21/03/2019: 	redistribuição 	do 	feito 	ao 
juízo da 4c Vara Civer e Empresarial de 
Belém, 
13/11/2019: 	decisão 	determinando 	o 
cumprimento da sentença. ' 

Processo em tramitação regular. 

 Execução de Titulo Extrajudicial 

0001505- 
23/04/1987: distribuição do feito, 

13/11/2019 28/04/1987: 	despacho 	inicial 90.1996.814.0301 
determinando a citação do executado. 
02/05/1987: certidão do oficial de justiça 
informando a citação da parte executada. 
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14/07/1987: auto de penhora depósito de 
bens do executado. 
20/11/2009: prolação de sentença com a 
extinção do feito, diante do abandono 
Pela exequente. 
17/12/2009: interposição de apelação 
Pelo exequente. 
21/09/2010: decisão do juizo da 12  Vara 
da Fazenda Pública da Capital. 
declarando sua incompetência para 
processar •e julgar o feito e a 
edistribuição a uma das varas cíveis da 

1/06/2013: despacho chamando o feito 
ordem para tornar sem efeito a decisão 

que declarou a incompetência do juiz. 
Recebimento da apelação no duplo efeito 

intimação 	do 	apelado 	para 
ontrarrazóes. 
3/02/2017: decisão determinando a 

intimação do apelado no novo endereço 
indicado para apresentar contrarrazdes. 
4/02/2019: decisão do juizo da 12  Vara 
a Fazenda Pública da Capital, 
aclarando sua incompetência para 

processar e julgar o feito e a 
edIstribuição a urna das varas eiveis da 
apitai. 

Recomendação: cumprir com Urgência o 
despacho de fl. 55.  

Execução de Titulo Extrajudicial 

9/03/1988: distribuição do feito. 
9/03/1988:

cho 	
inicial 

determinando a citação.  
0/05/1988: certidão do oficial de justiça 

informando a citação do executado e a 
penhora de bens. 
3/05/1989: despacho determinando a 

avaliação do bem penhorado. 
9/09/1989: despacho determinando a 

intimação do executado para informar a 
localização do bem penhorado. 
2/05/2001i despacho determinando a 
ntimação do depositado para apresentar 

bem penhorado, sob pena de prisão. 
2/04/2003.  decisão decretando a prisão 

depositário infiel, Pelo  prazo de 06 
seis) meses. 
2/04/2003: certidão do oficial e justiça 

informando a não localização do 
executado. 
7/10/2008: despacho determi ando a 

intimação do exequente para m nifestar 
interesse no prosseguimento dor ito. 
20/04/2010: despacho determi ando o 
arquivamento dos autos, dia te dos 
pedidos suces wO5 de pror opaca° de 
prazo, sem localização do executado.  

13 

822001.814.0301 
0010374- 19/03/2012 



PODER UDICIARIO 
TRIBUNAL DEJUSTÇA DO ESTADO DO PARA 

COPAEGEDORIA DEJLISI1ÇA DA REGIA° ME1ROPOUTANA DE BELÉM 
16/11/2010: 	despacho 	determinando 	a 
remessa 	dos 	autos 	à 	UNA] 	para 
atualização das custas e Intimação do 
exequente para pagamento. 
19/03/2012: 	despacho 	determinando 	a 
pesquisa do endereço da parte executada 
no sistema INFOSEG. 
07/11/2019: ato ordinatório intimando a 
parte 	exequente 	para 	manifestar 

pena 
Interesse 

Recomendação 

no prosseguimento do feito, sob 
de extinção. 

fazer 	conclusão 	dos 
autos para dar prosseguimento ao feito. 

 Interpelação 

17106/2016: distribuição do feito. 

0115907 - 15/10/2019: ato ordinatório intimando o 

33.1980.814. 0 301 
17/06/2016 advogado Bruno Lopes de Carvalho a 

restituir os autos, retirados com carga. 

Recomendação; 	dar 	andamento 	aos 
autos COM Urgência. 

 Execução de Tíbia EXtralUdIclel 

30/01/87 - Distribuição. 
28/01/87 - Cite-se. 
25/03/87 -Certidão de citação. 
14/08/97 - Despacho deferindo pedido da 
parte. 
22/05/1998 - Despacho do magistrado. 
27/10/1999 - Despacho determinando ao 
exequente de seu Interesse de prosseguir 
no jeito no prazo de 93 horas. 
01/12/1999 	- 	Defiro 	o 	pedido 	de 
suspensão do feito. 
26/02/2004 - Despacho do magistrado. 
08/06/2009 - Decisão. 
06/07/2009 - Petição de apelação. 
14/10/201°. 	- 	Despacho 	certificando 

0002420- ternpestividade do recurso. 
74.1996.814.0301 20/07/2017 

02/03/2012 - Carta Precataria distribuída 
para a Secretaria 	da 	1° Vara 	Civel 	de 
Castanhal 
16/03/2012 - CP devolvida. 
06/11/2013 -Ato ordinatório. 
20/07/2017 - Despacho Intimando a parte 
requerente, para se manifestar no prazo 
de 05 dias. 
11/08/2017 -Ato ordinatório. 
31/08/2017 -Juntada de petição. 
12/09/2017 -Ato ordinatório. 
04/10/2017 	- 	Mandado 	de 	intimação 
expedido. 
01/11/2017 	- 	Certidão 	devolvida 	pelo 
oficial de justiça. 
29 	e 	16/10/2019 	- 	Ato 	Ordinatorio 
intimando ao requerente se manifesta 
guando do 	seu 	interesse 	no 
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07. 

prosseguimento do feiro, no prazo de 05 
cinco dias. 

Prazo regular. 

0013974- 
74.1994.8.14.0301 13/11/2019 

Execução de nele EXtraludidal 

06/08/1987: distribuição 
10/08/1987: Cite-se. 
10/08/1987. Mandado expedido. 
10/08/1987. 	Certidão 	0j. 
realizada. 
30/09/1987. 	Despacho 
expedição de carta de execução. 
05/10/1987: Carta expedida. 
19/05/1988: Despache para 
do exequente. 
01/09/1990: Depacho para 
do exequente. 
25/09/1990: 	Despacho 
cumprimento 	do 	madnado 
endereço. 
07/01/1991. Certidão Oj 
realizada. 
19/03/1991: Despacho p 
do exequente. 
19/05/1992: Certidão de 
contendo cópia de mandado 
e citação, a qual não foi realizada 
deprecado. 
30/12/1992: Despacha encaminhando 
feito ao juiz substituto em 
da magistrada titular. 
08/03/1993: 	Certidão. 

do feito. 

Citação 	não 

determinando a 

manifestação  

manifestaçã 

determinando  
em 	outro  

Diligência 	não  

ra manifestação  

Juntada de ofício  
de penhor 

no juiz 

razão de féria 

Feita 	devolvido  
em 	razão 	cl 

sofrida 	pel 

remessa  
TELEPARÁ. 

oficio ' 

para 	que 

remessa 

manifestação 

pedido de 
dias. 

o do feitio 

declinando 

à 	ordem. 
de 	c mpetência 

recebida 

Ap lado 	não 

sem nenhum despacho 
acidente 	utomobilistico 
magistrado. 
07/11/1994: Decisão deferindo 
de ofícios ao DETRAN e â 
29/05/1995: Despacho reiterando 
TELEPARAT 
16/08/1995: 	Despacho 
exequente se manifeste. 
13/09/1995: Decisão deferindo 
de oficio para a Receita Federal. 
19/09/1995: Cilicio expedido. 
17/10/1995: Despach 	para 
do exequenie. 
13/11/1995: Decisão deferindo 
suspensão do feito p r 90 
20/11/2009: Sentença. Extinç 
sem resolução do mérito. 
17/12/2009: Apele' 	. 
21/09/2010: 	Decisão 
competência ratione causae. 
26/06/2013: 	Feito 	tomado 
Decisão 	de 	declínio 
tornada sem efeito 	Apelaçã 
em ambos os efeitos 
19/11/2015. 	Certicro 	01 

17 



PODEMIGIARIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DOPARA 

CORREGEDORIA DEJUSI1ÇA DA REOUÇO METROPOIJTANA DE RETÉM 
intimado para contrarrazoar. 
08/06/2016: 	Despacho 	determinando 	a 
intimação 	dos 	apelados 	em 	outra 
endereço. 
30/05/2019: 	Decisão 	declarando 
incompetência das Varas da Fazenda. 
13/11/2019: 	Despacha 	declarando 
intimados os apeladas e remessa do feito 
ao 11E. 

Tramitação regular. 
 Execução de Título ExtraluclIclal 

0000351- 27/11/1985: Distribuição do feito. 

03.1985.814.0301 07/11/2019 07/1112019: Sentença. Processo extinto 
sem resolução do Mérito. 

Tramitado regular. 
 Execução de Titulo ExtraludIcIal 

02/09/1980: distribuição do feito. 
10/09/1980: Cite-se. 
12/09/1980: 	Certidão 	0J, 	Citação 	hão 
realizada. 
25/09/1980: 	Despacho. 	Manifeste-se 	o 
executado. 
10/10/1980: 	Despacho. 	Cite-se a parte 
requerida. 
09/12/1980: Citação realizada. 
14/09/1988: 	Despacho 	determinando 	a 
expedição de carta precatória. 
D1/06/2000: 	Despacho 	determinando 
baixa dos autos para atualização do valor 
executado. 
10/11/2000: Despacho para manifestação 
do exequente. 
26/09/2001: 	Decisão 	determinando 

0000237- expedição 	de 	oficio 	ao 	Registro 	de 

80.1950.8.14 0301  . 30/08/2016 Imóveis de Gurupá. 
19/06/2002: 	Despacho determinando a 
manifestação do exequente. 
20/08/2002: 	Despacho 	determinando 
remessa do feito ao contador para cálculo 
de honorários advocaticios. 
16/09/2009. 	Decisão. 	Indeferimento 	de 
pedido do ex patrono do exequente. Ao 
contador para atualização do valor dos 
bens penhorados. 
13/10/2011: 	Despacho 	determinando 
remessa 	dos 	autos 	à 	UNAJ 	para 
atualização e recolhimento de custas. 
10/04/2012: 	Despacho 	determinando 	a 
remessa 	do 	feito 	ao 	contador 	para 
atualização do vaiar executado. 
27/03/2013: Despacho remetendo o feito 
ao 	contador para 	atualizado 	do 	valor 
executado. 
30/08/2016: Despacho deferindo pedido 
de venda particular do bem penhorado, 

• 
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com nova avaliação e remessa de oficio à 
comarca de Gurupã. 
30/11/2016: 	Certidão. 	Impossível  
expedição de oficio, podendo, no entanto 
ser remetida nova carta ao município de 
gama 
16/10/2019: Carta expedida. 

TramItação regular. 

8.5. Análise de processos relativos à Improbidade Administrativa. 
SEPARAR PFEVIAMENTE 	  

Ilúmero do processo 	Data do ultimo 	 Observaçoes/W 
I 	 . 	 despacho 	 Recomendaçõe  

01.1 
 
 

8.6. Exame de 05 (cinco) Pliiifies os por amostragem, quanto à vinculação de bens móveis 
ou Imóveis aos processos. 
SEPARAR PREVIAMENTE 

der =ame= 
01 PREJUDICADO 

 PREJUDICADO 
 PREJUDICADO 
 PREJUDICADO 
 PREJUDICADO 

9- DADOS ESTATIS11COS: 

9.1. LIBRA: 

Processos em tramitação na Unidade (Incluindo os julgados) 5493 
Preicessos fora da Unidade (MP, DP. Advogado, outros) 120 
Processos redistribuídos - ano 2019 159 
Processos arquivados definitivamente em 2018 1300 
Processos arquivados definitivamente em 2019 1577 
Processos sem movimentação há mais de 100 dias 4.056 
Processos conclusos há mais de 100 dias 1775 
Processos com idosos postulantes 177 
sentenças proferidas com mérito em 2010 176 
Sentenças proferidas com mérito em 2019 294 
Sentenças homologaárias de acordo em 2018 101 
Sentenças homologatbeas de acordo em 2019 83 
Quantas sessões derári foram designadas em 2018 X 
Quantas sessões de júri foram realizados em 2018 X 
Quantas sessões de júri estão designadas para 2019 X 

X Quantas sessões de Júri foram realizadas em 2019 (até a data da correição) 
Total de petições pendentes de Juntada 307 

9.1.1. Observações / Odentações / Determinações: 

9 
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9.2. ffif: 

Acervo: total de processos e procedimentos não arquivados definitivamente na 
data 

1925  

Acervo processual: total do acervo, com exceção dos itens das seguintes 
classes judiciais carta, inquérito policial, notificações ou Interpelações 

1908 

Processos novos (disbibufdos e redistribuldos) em 2018 SEM 
RELATÓRIO 

Processos novos (distribuídos e redistribuídos) em 2019 961 

Processos arquivados definitivamente em 2018 SEM 
RELATÓRIO 

Processos arquivados definitivamente em 2019 284 

Processos com prioridade em andamento 	doso SEM 
RELATÓRIO 

Processos com prioridade em andamento - idoso maior de 80 anos SEM 
RELATÓRIO 

Processos com prioridade em andamento -Infância e Juventude 
Processos conclusos há mais de 100 dlas 428 
Sentenças proferidas com mérito em 2018 10 
Sentenças proferidas com mérito em 2019 249 
Sentenças homologatórlas de acordo em 2018 28 
Sentenças homologatórias de acordo em 2019 83 
Processos aguardando cumprimento há mais de 100 dias: total do 	cervo processual, 
que possui movimento de despacho, decisão ou sentença e não possui até a data, 
nenhum movimento lançado, com excedo do movimento de juntada de petição. 

193 

Processos aguardando• andamento 	há 	mais 	de 	100 	dias: 	total 	do 	acervo 
processual, que até a data, não possui como última movimentado: movimento 
de despacho, decisão, sentença ou juntada de petição. 

SEM 
RELATÓRIO 

Procedimentos aguardando cumprimento há mais de 100 dias total do acervo 
procedimental (carta, inquérito policial, notificações ou Interpelações), que até 
a data, possui movimento de despacho, decisão ou sentença e não possui 
nenhum movimento lançado, com exceção do movimento de juntada de 
petição. 
Procedimentos aguardando andamento há mais de 100 dias: total do acervo 
procedimental (carta, Inquérito policial, notificações ou interpelações), que até 
a data, não possui como ultima movimentação: 	movimento de despacho, 
decisão, sentença ou juntada de petição, 

9.2.1. Observações / Orientações / Determinaçdes: 

9.3. PROIUDI: 

Acervo: total de processos e procedimentos não arquivados definitivamente na 
data X 

Processos redistribuídos em 2019 X 
Processos arquivados definitivamente em 2018 X 
Processos arquivados definitivamente em 2019 X 
Processos com Idoso postulante X 
Processos conclusos há mais de 100 dias 
Processos sem movimentação há mais de 100 dias X 
Processos agu rdancb currpdmento de despacho/decisão/sentença há mais de 103 dias X 
Sentenças proferidas com mérito em 2018 X 
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Sentenças proferidas com mérito em 2019 X 
Sentenças homologatódas de acordo em 2018 X 
Sentenças homologatórias de acordo em 2019 X 

9.3.1. Observações / Orientações / Determinações:  

10. CONSTATAÇÕES EXTRAIDAS DO RELATÓRIO PRÉ-CORREICIONAL: 

Há calendário de manutenção preventiva dos aparelhos de condicionador de ar?  
Não.  

10.2. Informe as condições do parque de informática da unidade. 
i Satisfatório 

10.3. As redes de ponto lógico e Internet são estáveis? 
Não 

10.4. Informar sobre as condições ergonômicas de trabalho (mobiliário).  

r

mobiliado é adaptado, porém devido ao espaço disponível deixa pouco espaço de 
trânsito. As estantes possuem amarração com arames para adaptação e recebimento dos 
processos físicos.  

10.5. Informar sobre as condições de limpeza, asseio e conservação das áreas externas 
Internas.  
' A limpeza não e realizada diariamente, devido a diminuição da equipe de prestação de 
1  serviço. Devido a limpeza ser realizada penas no chão e nas mesas as estantes 

acumulam poeira e insetos.  

10.6. Informar sobre as condições de iluminação artificial e natural. 
O ambiente tem adequada iluminação. 

10.7. Informar sobre as condições das instalações físicas da Vara.  
Instalações físicas são precárias, com espaço de trabalha e acomodação de acervo 

insuficentes, necessitando o particionamento da secretaria em duas salas afastadas e 
gerando desconforto aos servidores do Gabinete com estações de trabalho inadequadas 

10.8. O Gestor tem Identificado dentre o corpo de servidores a existência de problemas de 
saúde, física e mental?  
Não  

10.9. Há servidores em teletrabalho? 
Não 

10.10 Há necessidade de realização de treinamento/qualificação especifico para 
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servidores? 
Sim. Existem servidores novos que desconhecem os Sistemas e suas utilizasees. 

10.11. As escalas de férias atendem as necessidades da unidadejudIchida? 
Sim  

10.12. Os gestores da unidade organizacional conhecem ou ouviram falar do projeto "zona 
restaurativa no ambiente organizacional", projeto da CjRMIR. que tem como enfoque a 
prevenção de conflitos no ambiente de trabalho? Em caso negativo, você gostaria de 
conhecer?  
Não temos conhecimento. Gostaríamos de Conhecer  

11. ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE CONTRIBUIÇÃO: 

12- CORREIÇÃO ANTERIOR: 

12.1. Identificar data da última correição ordinária periódica: 
110 a 12/05/2016  

122. Existem re istros de recomenda ões na correi âo ordinária 	lódIca anterior? 
Informar im 

123.Os problemas identificados na correição anterior ainda persistem? 
Observações: Não 

12.4. dentfique as recomenda bes não cumpridas? 
odes as recemendaçoes foram cumpridas  

12.5. É cumprido o art. 11 do Provimento n. 004/2001 - CGj? - Art. 11 - Anualmente, nos 
primeiros Mas do mês de dezembro. o juiz realizará a Correição Ordinária em sua Comarca ou Vara, 
observando o seguinte:  
Resposta: Sim, com exceção do ano de 2018 por estar o Magistrado em gozo de férias  

13 - SUGESTÕES GERAIS: 

Oficiar .à Central de Mandados para ciência e providencias necessárias acerca do Rem 5.14. 

Oficie-se a Sec etaria de Informetica solicitando soluçáo ao problema apontado pela Diretora 

no item 10.3 e 10.10. 

Oficie-se à Dl e No do Fórum Civel, dando ciênciae providências acerca do item 10.5. 
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14 - RECOMENDAÇÕES DA CORREIÇÃO: 

Deverão ser registrados prazos para o cumprimento das recomendações expostas. 

RECOMENDAÇÕES AO MAGISTRAD 

- Em consulta ao IEJud, constatou-se que a Unidade Judicial cumpriu 63,03% da Meta 2 do 

CNJ. Recomenda-se ao magistrado envidar esforças para proceder ao julgamento dos 

processos necessários, objetivando o cumprimento da referida meta no ano de 2020, cuja 

relação dos processos está disponível no Ejud. 

2-Em consulta ao IEJLID na data de 28.112019, verificou-se a existência de 2.067 (dois mil e 

sessenta e sete) processos paralisados em gabinete há mais de 100 dias. Nesse sentido, 

recomenda-se ao magistrado que envide esforços no sentido de dar impulso oficial aos 

processas paralisados há mais de 100 dias, evitando assim, retardamento na prestação 	. 

jurisdicional. 

- Dar cumprimento ao art. 11 do Provimento n. 004/2001 - CG] 

RECOMENDAÇÕES A DIRETORA DE SECRETARIA: 

1- Apesar da Informação de que a secretaria tem a prática de juntar diariamente as petições 

pendentes de juntada. RECOMENDO que a mesma envide esforços para juntar todas as ' 

petições pendentes. Prazo 90 dias. 

2 - Recomendo que os protestos com contas judiciais sem movimentação ha mais de três 

anos, a Diretora deve dar cumprimento ao 422  do artigo 2v da Lei 6.75012005. Prazo 15 dias. 

- verificar o prazo dos 22 (vinte e dois) processos aguardando perícia médica do Trabalho, 

em caso de prazo extrapolado, realizar a cobrança. Prazo IMEDIATO. 

4 - A Diretora de Secretaria deve realizar a análise quinzenal dos relatórios de processos fora 

da secretaria, identificar aqueles com prazo de devolução expirado para realização de 

cobrança correspondente. Prazo IMEDIATO. 

5 - Solicitar a devolução, via publicação de Ata Ordinatódo, remessa de oficio ntimação 

pessoal, etc., dos processos mencionados no item 5.13, - Prazo MEDIATO. 

6- Em que pese o narrado no item 5.16, ainda assim, existem mandados além do prazo com 

os oficiais de justiça, determina-se que a consulta ao sistema Libra deverá ser quinzenal. 

assim como, deverá ser implantado mecanismo efetivo e eficiente de cobrança (ato 
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ordlnadrio, ofícios, comunicação ao Juiz, etc.).. Prazo IMEDIATO 

- Em consulta ao lEjUD na data de 28,11.2019, verificou-se a existência de 3.750 (três mil, 

Setecentos e cinquenta e quatro) processos paralisados ha mais de 100 dias. Nesse sentido. 

recomenda-se, que a diretora de secretaria envide esforços no sentido de dar andamento aos 

processos paralisados há mais de 100 dias. evitando assim, retardamento na prestação 

Jurisdicional. Prazo 90 dias. 

- Em consulta ao lEjud, em 28/11/2019, constatou-se a existência de 1.069(mil e sessenta e 

nove) processos julgados e não baixados. motiva pelo qual determino a elaboração de plano 

de ação objetivando proceder a baixa de todos os processos nesta situação. Prazo 30 dias. 

9 - Cumprir as recomendações constantes no item BA. - Prazo: IMEDIATO. 

10- Cumprir as recomendações constantes no item 8.2,- Prazo: MEDIATO. 

11 - Cumprir as recomendações constantes no item 8.4. - Prazo: IMEDIATO. 

15 - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS: 

Belém, 28 de novembro de 2019. 

Desa.MA DE N W t.AVEDM  GUIMA 
Carregado a da CIRMEI 

Dra. RUBILENE SILVA ROSÁRIO 
Juiza Aux lar da CjRMB 

GABRIEL DE ZUNIGA MUTRAN 
Assessor da CjRMI3 

iJt  
GAB IEL DA COSTA BECKMAN 
Analista judiciário da GRUIR 

ik‘c-C432  
ALINE DA SILVA PADIÃO 

Analista judiciário da CJILMB 
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CORREIÇÃO ORDINÁRIA DA UNIDADE JUDICIÁRIA 

dle VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE BELÉM - 2019 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Tratam os presentes autos de CORREIÇÃO ORDINÁRIA realizada na 

49  Vara Cível e Empresarial de Belém, pela Desembargadora MARIA DE 

NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES, Corregedora de justiça da Região 

Metropolitana de Belém, RUBILENE SILVA ROSÁRIO, juíza Auxiliar da 

Corregedoria de Justiça da Região Metropolitana de Belém e servidores 

desta Corregedoria, conforme Edital de Correição Ordinária né 05/2019-

CiRM. 

A Unidade judiciária se encontra provida de Juiz Titular, Dr. 

ROBERTO ANDRÉS ITSCOVICH, desde 16/11/2016. 

A Unidade Judiciária foi correicionada de 19 a 21 de novembro de 

2019, de onde, destaca-se alguns dados indispensáveis, senão vejamos: 

Em consulta ao 18jud, constatou-se que a Unidade Judicial 

cumpriu 63,03% da Meta 2 do Cláj. Recomenda-se ao 

magistrado envidar esforços para proceder ao julgamento dos 

processos necessários, objetivando o cumprimento da referida 

meta no ano de 2020, cuja relação dos processos está 

disponível no lEjucl. 

Em consulta ao IEJUD, na data de 28.11.2019, verificou-se a 

existência de 2.067 (dois mil e sessenta e sete) processos 

paralisados em gabinete há mais de 100 dias. Nesse sentido, 

recomenda-se ao magistrado que envide esforços no sentido 

de dar impulso oficiai aos processos paralisados há mais de 

100 dias, evitando assim, retardamento na prestação 

jurisclicional 
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Isto posto, CONCLUO. 

É função da Corregedoria de justiça, alem das administrativas. 

orientar e fiscalizar a atividade-  jurisdicional, zelando para que a sua 

prestação aconteça de forma eficiente e dentro das diretrizes 

estabelecidas nacionalmente pelo Poder judiciário, buscando sempre, 

implementar políticas que atendam de maneira mais célere e eficiente o 

jurisdicionado. 

Dessa feita, diante do quadro apresentado pelo relatório de 

correição, há de se determinar que diante das recomendações 

necessárias de cumprimento, a unidade busque esforços para executar 

as mesmas, dentro dos prazos estabelecidos, ficando ciente que ao 

término, será inspecionada quanto ao seu efetivo implemento. 

Neste sentido, ressalto as recomendações que devem ser 

cumpridas pelo Diretor de Secretaria, constantes no relatório da 

Correição Ordinária Tradicional, dentre as quais: 

Promover o cumprimento das recomendações relativas aos itens 8.1, 

8.2 e 8.4 do Relatado de Correição —Prazo: IMEDIATO; 

Promover a elaboração de um plano de ação objetivando otimizar a 

juntada de todas as petições pendentes existentes na Unidade, sane-

ando a recomendação no prazo de 90 {noventa) dias; 

Promover consulta quinzenal no sistema Libra para monitoramento e 

controle de todos os processos em trâmite fora da secretaria, implan-

tando mecanismos legais e efetivos de cobrança dds autos mediante 

atos ordinatórios, ofícios, intimações pessoais e comunicações ao Juiz 

- Prazo IMEDIATO; 

Promover a cobrança dos processos que estão fora da secretaria e 

com prazo expirado - Prazo IMEDIATO; 

Ante consulta ao lEjud, em 28/11/2019, constatou-se a existência de 

1.069(mil e sessenta e nove) processos julgados e não baixados, mo- 
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• 

tivo pelo qual determino a elaboração de plano de ação objetivando 

proceder a baixa de todos os processos nesta situação. Prazo de 30 

dias; 

Proceder ao cumprimento do art. 26, §2 da Lei Estadual 

6.750/2005, considerando a informação do item 5.3 do Relatório de 

Correição de que existem processos com subcontas judiciais sem 

movimentação dos saldos há mais de três anos. Prazo de 15 dias. 

Em consulta ao IEJUD na data de 28.11.2019, verificou-se a existên-

cia de 3.754 (três mil, setecentos e cinquenta e quatro) processos 

paralisados há mais de 100 dias. Nesse sentido, recomenda-se, que a 

diretora de secretaria envide esforços no sentido de dar andamento 

aos processos paralisados há mais de 100 dias, evitando assim, re-

tardamento na prestação jurisclicional. Prazo 90 dia. 

Ao Magistrado Titular da Unidade Judiciária, ou juiz(a) que responda 

pela Unidade Judiciária: 

A) Diante da situação da Unidade, com acervo processual considerá-

vel, recomenda-se que sejam empreendidos esforços para melhora 

da Unidade como um todo, de forma sistêmica, com a implementa-

ção de uma gestão focada nos resultados, mas também, na melho-

ria do clima organizacional, onde, para tanto, é indispensável que 

o (a) juiz (a) participe do Curso de Justiça em Número e Gestão Ju-

diciária, oferecidos pela Escola Judicial da Magistratura se já não o 

fez, numa tentativa de otimizar os serviços da Unidade. Neste sen-

tido, a recomendação se estende à Sra, Diretora de Secretaria, ou 

demais servidores que também tenham interesse em melhorar os 

trabalhos da Unidade Judiciária. Destaca-se que d Curso Justiça em 

Número será disponibllizado pela Escola Judicial via on tine, e que 

os interessados podem acompanhar pelo site da mesma; 

EN Diante da publicação da Portaria N7  2005/2019-GP, de 02 de Maio 

de 2019 que instituiu o Índice de Eficiência judiciária do Poder Judi- 
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ciário do Estado do Pará, ressalta-se a importância de fazer rotina 

quanto à consulta do mesmo, numa forma de se buscar melhorar a 

administração da atividade jurisdicional focada em resultado, me-

didas que visem um diagnóstico permanente de produtividade 

para que se possa planejar e executara gestão da Unidade judiciá-

ria, por meio do aCOMpa Dila mento do Painel de Gestão judiciária, 

para que além de observar o cumprimento das Metas Nacionais, 

também passe a observar os seguintes índices: de Eficiência; de 

Atendimento à Demanda; Taxa de Congestionamento e Processos 

paralisados há mais de 100 (cem) dias. Esta recomendação é in-

dispensável para que haja de fato uma mudança gradativa quanto 

a forma de gerenciamento da Unidade judiciária; 

C) Numa forma do (a) juiz (a) implementar novas metodologias de 

otimização de tarefas, recomenda-se a elaboração de plano de 

ação para cumprimento das recomendações da Correição Tradicio-

nal aferidas no relatório, no prazo de 15 (quinze) dias. Neste senti-

do, para auxiliar o (a) magistrado (a), o (a) mesmo (a) pode solici-

tar a Coordenadoria de Estatística e a Coordenadoria de Gestão 

Estratégica da Secretaria de Planejamento do TJ, para auxiliar a 

confecção do mesmo, bem como esta CjRM13. 

Outrossim, considerando os dados obtidos em consulta ao lEjud, 

recomendo, ainda, ao Magistrado (a) e ao Diretor (a) de Secretaria a 

necessidade de convergir esforços no sentido de dar impulso oficial aos 

processos sem movimentação há mais de 100 (cem) dias, saneando a 

recomendação em prazo de 180 dias, em observância a razoável 

duração do processo, nos moldes do artigo 52, L)(XVIII da Constituição 

Federal/88 c/c artigo 139, II do Código de Processo Civil) 

Ressalto a imprescindível necessidade de efetivar-se todas as 

recomendações constantes do relatório de Correição Ordinária 2019, 

devendo o Sr. Secretário da CjRMB formalizar processo para 

acompanhamento do cumprimento de cada uma das recomendações e 
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determinações advindos desta Corregedoria durante a correição judicial, 

conforme determinação constante no Relatório de Inspeção do 

CNJ/Junho/2019, encaminhando a este Órgão relatório, no prazo de 30 

(trinta) dias( 

Destaco, ainda, que deve o (a) juiz (a) Titular ou eventual 

substituto da Vara, cumprir todas as recomendações e determinações 

desta decisão, ressaltando-se que a Unidade precisa de um 

acompanhamento de perto do Ti/PA, a fim de regularizar as demandas 

atrasadas, razão pela qual, determino, seja encaminhando oficio à 

Presidência do Tribunal de Justiça para conhecimento e providências que 

entender necessárias, e no caso em questão, as sugestões constantes no 

Relatório da Correição, imprescindíveis ao aperfeiçoamento do serviço 

desenvolvido no Fórum Cível da Capital. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.. 

Belém/PA 	e n vembro de 2019. 

MARIA DE NAZAR 4r DRA GU AMES 
DESEMBARGADORA CORREG DORA DE JUS IÇA DA REGIÃO 

MEtR e 'O 'NADE BELÉM 

RUBILENE 	A ROSÁRIO 
JUIZA AUXILIAR CORREGEDORIA DE USTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA 

DE BELÉM 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029

